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PROJETO DE LEr x." t;§l1zwz.

Autorizâ o Executivo a

confiaternização.
promover festa de

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Mnas Gerais decreta, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ArL l' Fica autorizado a realização de um almoço de confraternização para os
servidores públicos municipais, da Administração e Fundacionais, a §erDireta, Autiírquica

dos seguintes brindes:realizado no mês de dezembro de 2O02,

1 - uma TV, em cores,
2-umDVD;
3 - dois
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Art, 2' Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

O presente de Lei ora proposto tem como finalidade autorizar o Executivo a
proporcionar aos servidores públicos municipais indicados uma confraternização no mês de
dezembro do ano em curso.

Tem por objetivo propÍcrar aos servidores um encontro com os demais colegas,
participando de forma efetiva, de uma de todos os órgãos da Administração.

o Projeto de Lei que ora tratamos àDiante do exposta e
apreciaçãoe avaliação desta egrégia de
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Câmara Municipal de Congonhas
Pa;*;r^,* e*h^,,ral /a Hr"""tq;/a/t

REQUERIMENTO
cMc/No 236t2002

Exmo Sr
EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS
DD Presidente da Câmara Municipal
CONGONHAS MG

O Vereador gue o presente subscreve, vem, em conformidade com
o texto regimental, REQUER a V.Ex', ouvido o Plenário, a inclusáo na
pauta desta reunião ordinária, para 1o e 2'turno de discussão e votação,
do Projeto de Lei 08112002, com dispensa dos pareceres das
Comissóes Temáticas Permanentes,
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Câmara Municipal de Congonhas, aos 26 de novembro de 2002.
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pnoposrÇÃo DE LEI N'066/2002

AUTORIZA O EXECUTIVO A PROMOVER FESTA DE
coNFRATERNznçÃo.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais aprovou:

Art.lo- Fica autorizado a realizaçào de um almoço de
confraternização paÍa os servidores públicos municipais, da Administração
Direta, Autárquica e Fundacionais, a ser realizado no mês de dezembro de
2002, com sortelo dos seguintes brindes:

1 - uma TV, em cores, 20" ;

2 - um DVD;
3 - dois micro-system;
4 - dez liquidificadores;
5 - dez ferros elétricos;
6 - dois fornos elétricos;
7 - duas batedeiras;
I - duas bicicletas.

Art.2o- Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e sete dias
do mês de novembro de dois mil e dois.
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Arrtoriza o Execrrtivo
con fraternização,

a prornovcr festR dc
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A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais decreta, e eu.
Preleito lrllunicipal, sanciono e promulgo a seguinte l-ci;

Aí. l" Fica autorizado a realização de urn almoço de conlraternizaÇão para os
sérvidores' públicos municipai§, rla ÂdÉrinistração Diretq Autárquica e Fundacionais, a ser
realizado no mês de dezembro de 2002, com sorteio dos seguintes brindes.
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